
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 843/ 2022 

 

  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 

ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal de Rio das Ostras, que seja 

implantado a Casa do Empreendedor. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A casa do Empreendedor, visa dar celeridade aos tramites de abertura de empresas e na 

obtenção das licenças municipais. Tem como objetivo realizar o funcionamento de micro 

e pequenas empresas, desburocratizar a formalização de pequenos negócios e oferecer 

suporte aos empreendedores locais, gerando assim mais empregabilidade e receita para o 

município. Os pequenos empresários, são os que mais entregam e geram receita. A 

criação da casa do empreendedor é de suma importância para nossa cidade, pois abrirá as 

portas para o desenvolvimento econômico do nosso município.  

 

 

 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2022. 

 

 

JOÃO FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO 

Vereador-autor 


